INDICAÇÃO Nº 
300
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de garantir recursos para a implantação de um equipamento poli esportivo e de lazer no núcleo México 70, em São Vicente.

Justificativa

A todo o instante, o Esporte, a Cultura e a Educação são apontados como caminhos para a inclusão social, o combate à violência e a luta contra as drogas. Entretanto, tão comum quanto apontar estas portas para um mundo melhor e com mais qualidade de vida, é constatar as péssimas condições de espaços destinados à prática esportiva, ao lazer, às atividades culturais e ao ensino.

Mais comum ainda é constatar que diversos núcleos populares não dispõem de qualquer área para que a comunidade tenha uma opção de esporte, lazer e cultura. Este é o caso do núcleo México 70, na Vila Margarida, em São Vicente. Uma das localidades com maior número de moradias em condições consideradas subnormais do Estado, o México 70 vem passando por um processo de urbanização com recursos estaduais da União.

Entretanto, esta obra não inclui, até o momento, a implantação de equipamentos de playground e para prática de esportes pela comunidade, apesar de haver duas áreas no núcleo reservadas para esta finalidade. Em função da falta de iniciativa por parte do Poder Público, estes locais acabam se tornando depósitos de lixo. O que era para ser um espaço de alegria e saúde acaba se tornando base para proliferação de doenças.

Já há inclusive uma iniciativa da própria comunidade para pressionar o Poder Público a implantar os equipamentos, a partir da organização de um abaixo-assinado. Existem também grupos dispostos a ensinar modalidades esportivas e dança. Diante da ação da população, o Estado não pode ficar inerte. Precisa fazer a sua parte e disponibilizar os recursos para viabilizar os espaços.

Há experiências extremamente positivas que apontam a ligação direta entre a criação de áreas de lazer, esporte e cultura e a redução dos índices de violência. É fundamental que o Poder Público entenda o recado que vem da comunidade local e viabilize com urgência a implantação destes equipamentos. Certamente, estará dando uma contribuição para a melhoria da qualidade de vida daquela população e proporcionando que um significativo contingente de jovens tenha uma opção que lhes afaste das drogas e da criminalidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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